INDICAÇÃO Nº 
1394
, DE 2007

                        INDICO, nos termos do artigo 159 do XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providencias, em caráter de urgência visando à participação do IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e INCRA nas discussões sobre “aterro sanitário” em Mogi das Cruzes, de caráter particular, pretendido pela Construtora  Queiroz Galvão, no Distrito Industrial do Taboão.

JUSTIFICATIVA

           A presente propositura tem por escopo atender o pleito Municipal de Mogi das Cruzes Junji Abe e a população mogiana e da Região do Alto do Tietê.
           Tendo em vista que no Município de Mogi das Cruzes, a construtora Queiroz Galvão luta judicialmente para instalar um aterro sanitário (DEPÓSITO DE LIXO DA CAPITAL DE SÃO PAULO) com capacidade de 1.040 toneladas/dia em uma área de 2 milhões de metros quadrados no território do Município de Mogi das Cruzes, na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul.          

           A população colheu um abaixo assinado de 27 mil assinaturas contra o empreendimento e em março do ano de 2006, protocolou na Câmara Municipal da Cidade um Projeto de Lei de iniciativa popular (processo 57/06) impedindo o aterro, que foi alterado e posteriormente vetado na Sessão do Dia 07/06/06.

          O IBOPE registrou 89% de rejeição contra o empreendimento, em pesquisa realizada com os cidadãos mogianos. Novas leis do Executivo foram editadas: Lei Complementar nº43/2006 (veda o aterro regional) e Lei Municipal nº 5912/2006 (altera o zoneamento da região, inviabilizando o aterro).

          Analisando o EIA-RIMA, a Prefeitura denunciou dezenas de arbitrariedades ambientais. Em audiência com o ex- Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Lembo, no Palácio dos Bandeirantes, o Prefeito do Município de Mogi das Cruzes Junji Abe, denunciou o descaso e recebeu do ex-Governador compromisso de sua intervenção, para que a Secretaria de Estado do Meio Ambiente abalizasse o Exame Técnico apresentado pela Prefeitura.As ações surtiram efeito e em junho/2006, foi comemorado pela população o arquivamento do processo de licenciamento ambiental do aterro sanitário.

        Entretanto, em  dezembro de 2006, a Justiça acionada por  escritórios de Advocacia contratados pelo empreendedor, concedeu uma tutela antecipada  à Construtora Queiroz Galvão para continuar sua empreitada e a audiência pública que discutirá a instalação do aterro regional foi confirmada para o dia  08 de maio de 2007.

        Isto é do interesse de todos, pois se concretizado o aterro, ficará ás margens do Rio Parateí, um dos principais afluentes de cabeceira do rio Paraíba do Sul, e poderá comprometer as águas de abastecimento de diversas cidades de São Paulo e Rio de Janeiro, entre outros impactos ambientais irreversíveis,. Por ordem judicial, desrespeitaram-se leis e locais e a própria opinião pública, fazendo prevalecer o principio do interesse privado sobre o interesse público. 

                De acordo com vários requerimentos da Prefeitura feita ao IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, a Senhora Analice de Novais Pereira, Superintendente do IBAMA no Estado de São Paulo ao tomar ciência do documento manifestou-se  dizendo que o licenciamento ambiental do empreendimento é inequivocamente estadual, e se manifestaria se o mesmo fosse localizado em uma unidade de Preservação Federal ou em zona de amortecimento.

                O mesmo requerimento foi encaminhado para a Secretaria do Estado de São Paulo do Meio Ambiente e que enviou recomendação via Ministério Público Federal, na pessoa do Procurador da República em Guarulhos Dr. Matheus Baraldi Magnani, o qual recomenda ao Prefeito não dar andamento ao procedimento de licenciamento ambiental antes do pronunciamento do IBAMA sobre o caso.

               Entendo que o documento da Superintendente do IBAMA no Estado de São Paulo, perde a devida consistência na medida em que, sua manifestação antecedeu a Recomendação do Ministério Público Federal, fato esse que no entender de juristas renomados tem caráter quase impositivo.

                Isto posto, indico a Vossa Excelência para que os Órgãos IBAMA e INCRA, sejam evocados na análise ambiental do pretendido Aterro Sanitário regional da Queiroz Galvão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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